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Plano deve cobrir terapia de crianca com autismo ainda
gqueforadorol da ANS

N&o cabe ao plano de salide limitar acesso a tratamento médico disponivel para uma doenca coberta quando este €
indicado por médico especialistanaarea. A Lel 14.454/2022 estabel ece que a lista de procedimentos previstos pela
AgénciaNacional de Salde Suplementar, o chamado rol da ANS, é apenas a referéncia basica para a cobertura, mas o
tratamento prescrito deve ser autorizado, mesmo fora do rol, se houver comprovacao de eficacia baseada em evidéncias
cientificas e plano terapéutico.

Com base nesse entendimento, a juiza Mariana Belisario Schettino Abreu, do 2° Nucleo de Justica 4.0 da Saide do
Tribunal de Justica de Goiés, condenou uma operadora de salide a custear integralmente a terapia alimentar e sessbes de
fisioterapia duas vezes por semana para uma crianca diagnosticada com transtorno do espectro autista (TEA).

Freepik
A mée da crianga gjuizou a agdo apOs 0 convénio interromper o
tratamento de forma unilateral e negar a cobertura da terapia aimentar.
A operadorajustificou a negativa com base em limites estabelecidos pela
Resolucéo Normativa 539/2022 da ANS, que lista os procedimentos
cobertos para pacientes com transtornos globais do desenvolvimento,
gueincluem o TEA.

A defesa do plano rejeitou especificamente o custeio de 104 sessBes
anuais de acompanhamento nutricional, alegando que essa frequéncia
extrapolava os parametros da resolugdo, que estabelece cobertura
minima obrigatdria entre seis a 12 sessdes por ano.

A magistrada, contudo, destacou que esse piso estabelecido pela ANS
ndo pode restringir o tratamento prescrito pelo médico. O caso foi
analisado aluz do Cddigo de Defesa do Consumidor, que coibe clausulas Juiza afirmou que autonomia médica prevalece sobre rol da
contratuais abusivas. ANS para fins de cobertura

Evidéncia cientifica
A juiza salientou que o tratamento prescrito por médico assistente devera ser coberto e que é desprezivel o fato de estar ou
nao previsto no rol da ANS, desde que haja evidéncia cientifica e plano terapéutico, como prevé aLei 14.454/2022.

O Ncleo de Apoio Técnico do Judiciario (Natjus), que fornece subsidios cientificos e técnicos aos magistrados, emitiu
parecer favorével afamilia. O 6rgéo concluiu que areabilitacdo com nutricionista é benéfica a crianca em decorréncia da
seletividade alimentar e que afisioterapia é essencial na abordagem multidisciplinar. Ambas as terapias encontraram
respaldo cientifico e estdo contempladas no rol da ANS.

A juiza determinou que a quantidade semanal de sessfes de cada terapia deve ser estabel ecida pelo médico, e reforcou que
ndo cabe ao plano de salde substituir o crivo cientifico do especiaista.

“O entendimento majoritario nos Tribunais Superiores é no sentido de que ndo cabe ao plano de salde limitar 0 acesso de
seus beneficiarios ao tratamento médico disponivel paraa doenga coberta, sobretudo quando indicado por médico
especidistanaared’, afirmou ela
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